
REJEIÇÃO DE CONTAS x CAPACIDADE 
ELEITORAL PASSIVA: 

EFEITOS DAS DECISÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS1 

1- APRF.SEN'D\ ÇÃO 

Este trabalho tem por objetivos analisar a figura 
jurídica da inelegibilidade e a eficácia das decisões 
dos Tribunais de Contas para esse rim, assim como 
fomentar o debate sobre os efeitos da suspensão da 
inelegibilidade pelo ajuizamento das ações desconsti
tutivas das decisões pela rejeição de contas. 

Nos anos eleitorais, em observância à Lei n° 9.504, 
de 30/9/1997, os Tribunais de Contas devem disponi
biliLar à Justiça Eleitoral relação contendo aqueles que 
tiveram suas contas rejeitadas, por irregularidade in
sanável, que são inelegíveis, para quaisquer cargos. 
por força da Lei Complementar no 64, de 18/5/1990, 
denominada '"Lei das Inelegibilidades··. 

Tal relação subsidia impugnação a registros de 
candidaturas. cuja análise compete à Justiça Eleitoral. 
a quem cnbe, se for o cnso, decretar a inelegibilidade e 
indeferir o respectivo pedido. 

Da aplicação dessas normas. cxsurgem diversas 
situações nindn pouco enfrentadas no âmbito das Cor
tes de Justiça c de Contas, algumas das quais. sem 
pretensão de esgotar o Lema, abordaremos a seguir. 

ll- FUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

Desde a Constituição Imperial de 1824, o instituto 
da inelegibilidade está presente no ordenamento jurí
dico brasileiro. A vigente Constituição Federal (art. 
14, §§ 4° a 8°) elenca algumas hipóteses de inelegibili
dade. Com a finalidade de "proteger a probidade ad
miuistrativa, n moralidade para o exercício de man
dato, considerada a vida pregressa do candidato, e 

Frederico Jorge Gou veia de Melo • 
Rudolf Nebl Jardim •• 

a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico Otl o abuso do exer
cício de função, cargo Ott emprego na administra
ção direta ou indireta", o texto constitucional (art. 
14, § 9°), remeteu à Lei Complementar o estabeleci
mento de outras situações ensejadoras dessa limita
ção ao exercício da capacidade eleimral passiva. 

Disciplinando a matéria. a LC n°64/90estabelece. 
além de outras providências. os casos de inelegibili
dade e seus prazos de cessação. Dentre as hipóteses 
previstas no mencionado diploma legnl, interessa-nos 
analisar aquela decorrente da rejeição de contas por 
irregularidade insanável, constante da alínea "g'', in
ciso I, do seu an. 1°, que assim prescreve: 

"An 1° São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo: 
( .. ) 
g) os que tiverem suas contas rclalivas ao 
excrcfcio de cargos ou funções públicas re
jeitadas por irregularidade insanável c por 
decisão irrecorrível do órgão competente, 
salvo se a questão houver sido ou estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder Ju
diciário, para as eleições que se real izarem 
nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a 
partir da data da decisão." 

O comando normativo contido nessa alínea obje
tiva impedir de concorrer a mandatos eletivos aqueles 
que, dolosamente ou por inabilidade na gestão públi
ca, causaram prejuízo ao erário. impossibilitando-os 
de participar da vontade política do Estado (votando 
ou sendo votado). 
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Outrossim. como já mencionado, a Lei n° 9.504/97, 
em seu art. li, § 5°, determina que, bienalmente, nos 
anos em que se realizarem as eleições, os Tribunais de 
Contas devem disponibilizar à Justiça Eleitoral rela
ção contendo os dados daqueles que tiveram suas 
contas apreciadas pela rejeição. por irregularidade 
insanável, em sede de decisão definitiva em suas es
feras de competência. com o objetivo de fundamentar 
argüição de inelegibilidade. prevista no art. 3° da LC 
n"6-U90. 

Tll - TNELEGlBILIDADE POR REJEIÇÃO DE 
CONTAS 

Partindo do enunciado da alfnea "g" antes trans
crita, passamos a analisar o que vem a ser inelegibili
dade p(1r rejeição de contas. 

l.INELEGmn~IDADE 

O direito de ser eleito para cargo político. desde 
que preenchidas ns condições estabelecidas em lei c 
au<:cntcs as causas que obstaculizam esse direito po
lítico é o que se denomina elegibilidade ou capacida
de eleitoral passiva. Os obstáculos ao exercício desse 
direito político são as chamadas inelegibilidades. A 
elegibilidade é pressuposto do regular acesso a man
dato polrtico eletivo e a inelegibilidade é o seu óbice. 

A Constituição Federal de 1988, em seu an. 14. § 
3°, estabelece as condições de elegibilidade: 

"§ 3"- São condições de elegibilidade. na for
ma da lei: 
1- n nacionalidade brasileira: 
li- o pleno exercício dos direitos políticos; 
111 - o ai istam<!nto eleitoral: 
IV- o domicnio eleitoral na circunscrição; 
V- a fi liação partidária; 
VI- a idadt! mínima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice
Presidente da República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Go
vernador de Estado c do Distrito Federal; 
c) vinte c um anos para Deputado Federal, 
Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice
Prefeito c juiz de paz: 
d) dcLoito anos para Vereador." 

Via de regra, o momento de aferição desses requi
sitos fundamentais é o prazo final para o requerimento 
do registro de candidaturd (5 de julho do ano eleitoral 
art. ll,caput,da Lei 11°9.504/97). A partir do deferimento 
desse registro pela Justiça Eleitoral. surge o direito sub
jetivo público do cidadão de ser votado.2 

A inelegibilidade, como ausência de elegibilidade, 
é a regra comum a todos os nacionais. surgindo a 
capacidade eleitoral passiva apenas para aqueles que 
cumpram os pressupostos estabelecidos pelo orde
namento jurídico. Como esta é um direito com conteú
do específico, o de ser votado, tem uma duração de
terminada, surgindo com o deferimento do registro de 
candidatura, sendo exercido durante a campanha e lei .. 
tornl c extinguindo-se com as eleições. 

Afora a impossibilidade de se exercer o direito de 
ser votado pela ausência dessas condições de elegi
bi lidade, u Constituição, em seu an. 14. prevê, ainda, 
outras situações ensejadorus de restrições aos direi
tos políticos do cidadão, impeditivas do exercício de 
sua capacidade eleitoral passiva. estabelecendo crité
rios para reeleição, dcsincompatibilização. parentes
co com chefes do Executivo. elegibilidade dos milita
res, definindo, ainda, como inelegíveis os inalistáveis 
e os analfabetos. 

Por outro lado, mesmo o cidadão preenchendo to

dac; as condições de elegibilidade c não incidindo sobre 
ele as hipóteses de impedi mcmo previstas nos§§ 4° a go 
do art. 14da CF/88, o nosso direito positivo infraconsti
rucional (LC no 64/90) prevê, ainda, outras hipóteses 
impeditivas do surgimento do direito de ser votado ou 
ensejadoras da sua perda. a saber: os membros dos Po
deres Legislativo c Executivo com mandatos cassados, 
os condenados criminalmente, os declarados indig
nos para o oficialato. os sentenciados por abuso do 
poder econômico e os que tiveram suas contas rejeita
elas por irrcgulnridudc insanável, dentre outrcJs. 

Temos, assim, u impossibilidade de se exercer o 
direito de ser votado decorrente de três situações: 

• não preenchimento das condições de elegibili
dade previstos no art. 14, § 3°, da CF/88, 

• enquadramento nos casos de inelegibilidade 
elencados na Constituição Federal (inelegibili
dade constitucional ou inala) 

"( ... ) 3. Os requisitos concernentes ao registro de candidato devem ser satisfeitos dentro do prato legal. 4. Se o candidato, 
somente após o decurso do prazo. vem a preencher determinada exigência, o registro não é de deferir-se. 
( ... )" (Ac. n• 13.448. de 27102/97, rei. Min. limar Galvão: rei. destgnado Min. Néri da Silveira) 
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• sujeição ns cominações da LC no 64/90 (jnelegi
bilidadc legal ou cominada), pela prática de ato 
dcsabonador quando do exercício de cargo ou 
função pllblica. ou durante o período de sua ele
gibilidade. 

Interessa-nos. para o desenvolvimento do pre
sente trahalho. a inelegibilidade legal ou cominada, 
imposta, para todos os cargos, àqueles que. no exercí
cio de cargo ou função pública, tiveram suas contas, 
por irregularidade insam\vel, rejeitadas pelos Tribu
nais de Contas. para as eleições que vierem a se reali
zar nos cinco anos subseqüentes à decisão. 

2. DEVER DE PRESTAR CONTAS 

"Prestaní contas qualquer pessoa física ou jurídi
ca, pllblica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores pú
blicos ou pelos quais a União responda, ou que, em 
nome desta. assuma ohrigaçõcs de natureza pecuniá
ria", preconiza a Constituição Federal. em seu art. 70. 
Parágrafo Único. 

A Administração Pttblica, quando entendida como 
a atividade destinada a atender de modo concreto c 
imediato às necessidades coletivas, guardará confor
midade com as leis c, nos termos do arL 37, capw, da 
Carta Magna,"( ... ) ohcdeccrá aos princípios de legali
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici
ência ( ... ).'' 

Com o objetivo de garantir a conformidade da atu
ação dos administradores com as normas c princípios 
impostos à Administração Pública, o texto constitu
cionul estabeleceu um sistema de fiscalização comá
bil, financeira, orçarncmária e patrimonial, envolven
do todos os órgãos da administração direta e indireta. 
Sua realização dá-se através do controle externo, exer
cido pelo Legislativo, com o auxíl io do Tribunal de 
Contas, c do controle interno de cada Poder. Assim. 
todos aqueles definidos no art. 70, Parágrafo único, 
da Constituição Federal. têm o dever de prestar con
tas àqueles órgãos de controle. 

3. REJEIÇ.\0 DE CONTAS POR IRREGULARI
DADE INSAi'IÁ VEL 

Entende-se por irregularidade insanável aquela ir
remediável, que. cometida, não mais pode ser sanada, 
corrigida. Deve fundar-se. para os fins da inelegibili
dade prevista no art. 1°, inciso I, alínea '·g", da LC no 
64/90, em improbidade administrativa, não devendo 
limitar-se a erro de aspecto fonnal\ devendo conside
rar a gravidade da conduta c suas conseqüências. 

Eventual ressarcimento pelo gestor de recursos 
públicos correspondentes a danos por ele causados 
não tem o condão de afastar a inelegibilidade\ sendo 
esse recolhimento de natureza meramente retributiva. 
Nesse sentido, ensina Joel J. Cândido: 

''A irregul:.lridade insanável não fica desca
racterizado como tal pelo fato de o prejuízo 
dela decorrente ser indenizável pelo res
ponsável; mesmo reparado o dano, ela en
seja a inelegibilidade a seu autor."5 

A Constituição Federal de 1988, no tocante ao con
trole da Administração Pública, preocupa-seem refor
çar a proteção à probidade da conduta dos agentes 
políticos, a qual constitui núcleo do princípio consti
tucional da Moralidade. A Carta Magna, além de ou
torgar ao legislador federal competência para tipificar 
ilícitos nessa matéria. já definiu algumas das sanções 
aplicáveis pela prática de atos de improbidades, em 
seu art. 37. § 4°, in verbis: 

"Os atos de improbidade administrativa im
portarão a suspensão dos direitos políticos, 
a perda da função pública, a indisponibilida
de dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma c gradação previstas em lei, sem preju
ízo da ação pcnul cabível." 

Disciplinando a m:Hétia, a Lei de Improbidade Ad
ministrativa (Lei n" 8.429, de 2/611992), também conhe
cida como a "Lei do Colarinho Branco", estabelece 
três distintas categorias de atos de Improbidades 
Administrativas: 

1 "I hpótc:sc em que não ~c id<!ntilica. na_~ cont:tS rejeitadas. nenhuma irregularidade anl.anúvcl ou nota de improbidade. a autorizar 
o decreto de inelegibilidade. A incorreção no recolhimento do im(JQSto de renda na fonte. de responsabilidade do ordcnador de 
dcspcs:tS. terminou ~uprida, com o pagamento integral do débito. não se comprovando a obtenção de v:mtagem decorrente dessa 
f~lha. A!!ravo c recurso especial pro,idos para deferir o registro da candidatura." (Ac. n~ 18.034. de 8.5.2001 rei. Min. Garcia 
Vieira. 1\o mesmo sentido, Ac. n" 16A24. de 31.8.2000 rcL ,\lin. 111aurício Corrêa.) 
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• os que implicam enriquecimento ilícito (art. 9"): 
• os que causam prejuízo ao erário (art. lO); e 
• os que atentam contra os princípios da Admi

nistração Pública (an. lI). A suspensão dos di
reitos políticos por atos de improbidade admi
nistrativa é uma das sanções previstas no art. 
12 da Lei n° 8.429/92. para qualquer das três 
categorias de atos de improbidade. 

4. ÓRGÃO JULGADOR COMPETENTE 

O controle externo sobre a Administração Pública 
exercido pelo Poder Legislativo cnglob<J aspectos polí
tico c técnico. Este último, abrangendo a liscalização 
contábil, linanceira. orçamentária, operacional e paui
monial. é exercido com o auxOio dos Tribunais de Con
tas. 

No exercício de suas competências de controle 
ex temo. :.tlém de outras atribuições, compete às Cor
tes de Contas: 

• apreciar as contas dos Chefes do Poder Execu
tivo (Presidemc da República, Govemadores de 
bLado c Prefeitos Municipais). mediante pare
cer prévio, recomendando ao Legislativo com
petente pelo julgamento (Congresso Nacional. 
Assembléia<; Legislativas e Câmaras de Verea
dores. respectivamente) sua aprovação ou re
jeição; e 

• julgar as cont:ts de rodos os demais que rêm 
obrigação de prestá-las, inclusive os Chefes do 
Poder Exct.:uti v o, se responsáveis por tlinhei ro, 

bens e valores públicos. Assim, desempenhan
do o Chefe do Executivo atividades tanto de 
agente político, quanto de ordenador de des
pesas (na maioria das vezes no âmbito munici
pal), fica o mesmo sujeito a duplo julgamento: 
um político e outro técnico. O primeiro, rcali7.a
do pelo Lcgislativo6• mediante indispensável 
emissão de Parecer Prévio, de caráter opinati
vo, pelo Trihunal de Contas, e o último, delibe
rativo, de caráter definitivo, com poderes san
cionadores7, de competência das próprias Cor
tes de Comas. as quais quitam ou debitam8 os 
agentes gestores de recursos ptlblicos. 

r\ a esfera municipal. conforme art. 31, § 2° da CF/ 
88, a Câmara de Vereadores SÓ poderá ueixar de HCOm
panhar o parecer prév io do Trihunal de Contas sobre 
as contas do prefeito. mediante decisão de dois ter
ços dos seus membros'1• Nas demais esferas, não há 
previsão consti tucional de quorum qualificado para 
tanto, podendo as respectivas Casas Legislativas. por 
maioria simples. acatar ou não a recomendação da 
Corte de Contas. 

Enquanto não julgadas pelo Legislativo as contas 
do chefe tio Executivo, com o Parecer Prévio do Tribu
nal de Contas pela rejeição, em regra, está afastada a 
inelegibilidade. Todavia, se a Casa Legislativa. res
ponsável pelo julgamento, protela exorbitantemente 
sua apreciação. prevalece a conclusão daquela Corte 
de Contas, ensejando, por conseguinte, inelegibilida
de. até pronunciamento do julgamento do órgão com
pctentew. 

' "( .. ) VclÍ ricada ;l ocorrência de irregularidade inson5vel, esta não ,e afasta pelo recolhimento :.o Enírio dos valores indcviun
mcntc tttih t.uuo~. ( ... ) .. (Ac. n" l\1. 140, d(• 7. 12.2000. rei. Min. \V:Jir.lcmar Zvciter: no mesmo sentido os acórd5os nos !61, de 
-1 .9.98. rei. Min. N~ ri da Silveira c 128. de 2.9.98. rei. Min. Eduardo Alckmin.) 

1 CÀNDIDO, Jod J u~~. lnclegilulitlaJes no Direi to Brasileiro. 2. cd. São Puulo: Etlipro. 200:1. p. 187. 
1' "( ••• ) I. Compete à Câmnro Municipal o julgamento das contas de prefeito. consist indo o p:treCCJ' pr.!vio do Tribunal de Contas 

do E~wuo em parecer de caráter mer;~mcnte opinativo. ( ... )" (Ac. n" 18.772, de J l . ltJ.2000. re i. Min. Fernando Neves: no 
m~srno sentido o Ac. n" 18.3 13. de 5. 12.2000, rei. Min. Maurício Corrca.) 

1 MII.ESI<l, lldi(' S:1ul. O c(m\r(l\e da g.;:süio p\1blic<.~. S:ío Paul\\: Rcvi~\\1 do> Tribum1b. 2110:\. \). 282. 
' FAGUNDES. Scullru arutl FERNA!\DES, Flávio Sátiro. O Tribunal de Conlils c a fiscali1.açi1o Munictpal. Rcvi~Ut do Tribunal de 

Cont;~s do Estado de Pernambuco. Ano 4. n" 4, Recife: Tribunal uc Cont.ts do Est:tdo t.le Po:rnumbuo:o. 1994. p. t58. 
" "Recu~a de parecer du Trihunal tle Contas. que cfetivumcntc não ocorro.'u, uma vez não atingido o número de votos necessários. 

na Cãmura Muntctpal. lncl.:gibtlidadc reconhecida no pronunciamento diiquelu Cone 11ue ~ubsistc. lrrc lcvânciu de haver sido 
impctradn ~egurançn. visandu ;, olltcr documentos tend.:ntes a in<truir ação anulatóri.t. jú que não hou,•e mesmo a recusa. NE: A 
rc:cusa do parecer do Trihunal t.lc Contas só se poderá fazer pelo voto de dois terços dos integrantes da Câmara Municipal. Tem
se por não atendido esse requisito aind:1 que para completar o~ dot~ terço~ falte apcna~ fração."' (i\<.:. n" 139. de 9.9.98. rei. \<!in. 
Eduardo Ribeiro). 

' "( ... ) Ro.:JCiç:iu de ~nnt;l\ Cfun:tr.t Munictpal. Abusiva protelação do exame das dccis<ics da Cone de Contas. Tomam-se c~I:IS 
dhda~ p.ua a declaração de inelcgibtlidade ( ... )."' (Ac. n• 17..109. de 28.9.20()(1. rei. ~lin. Co~t:t Pono). 
'"( ... ) Lei Org;jnio:a. Previsão de pr;110 peremptório p;tra que a Câmara f\.lumctpal aprccte a prestação de contas do chefe do 
Execuli,o. 'oh pena de prcv:tlcccr ti conclusão do parecer emitido pelo Trillunal de Conla~ do Município. Prestação de contas 
rcjcii;Jd:IS pdo decurso de pral<l. Inelegibilidade do candidato. ( ... ) .. (Ac. n" 17.74-l. de 27.9.2000, rei. Min. Fernando Neves). 
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Ressalte-se. aindn, que o nüo acatamento pelo Po
der Legislativo do Parecer Prévio pela rejeição emitido 
pela Corte de Contas, afasta a inelegibilidade daquele 
que as prestou, ficando preservada, no entanto, a obri
gação de ressarcimento de danos causados ao erário. 

Por outro lado. se o opinativo da Corte de Contas 
for no sentido da aprovnção das comas. e o Legislati
vo, em seu entendimento. rejeitá-las, inelegível está o 
agente para as eleições que se realizarem nos cinco 
anos subseqüentes à publicaçüo do competente De
creto Legislativo''. caso não recorra ao Poder J udiciá
rio antes de protocolada a impugnação a seu registro 
de candidatura, como adiante comentado. 

S.mRECORRJBfi,IDADE DA DECISÃO 

Irrecorrível é a decisão inapelávcl, que não muis 
admite qualquer c:-;pécic de recurso, tornando-se ter
minativa para as partes, quer seja clujudicial ou admi
nistrativa. Interessa-nos abordar os aspectos dessa 
úlLima. 

Parn os Iins da análise em andamemo, temos duas 
situações: a irrecon·ibilidade das decisões do Poder 
Legislativo e a dos Tribunais de Contas. 

No primeiro caso. em face do entendimento juris
prudencial da mais alta Corte Eleitoral, temos que, para 
os fins da alínea ··g" em análise. é da decisão dos 
órgãos legislativos (decreto legislativo) que decorre a 

inelegibilidade dos chefes do Poder Executivo. 
Trata-se de um julgamento político, em instância 

única, irrecorrível desde a sua publicação. Porém, nada 
impede que. em outro momento. esse julgamento seja 
revisto, invocando-se o Princípio da Autotutela 12

• Daí, 
tecnicamente, estar indevidamente utilizado o termo 
irrecorrível para essas decisões. porém, para os fins 
da alínea ··g··, consoante pacificamente estabelecido 
na jurisprudência, a irrecorribilidade decorre desse 
decisum. 

As comas de todos os demais responsáveis por 
dinheiros e bens públicos, com obrigação constitu
cional de prestá-las, são julgadas pelos Tribunais de 
Contas13 c suas decisões a respeito geram inelegibili
dade. 

Quanto ao momento da i1Tecorribilidade dessas 
decisões, ex istcm duas correntes que se debatem. A 
primeira defende que só so poderia falarem irrecorribi
lidadc das decisões das Cortes de Contas quando 
esgotadas todas as possibi lidades recursais no âmbi
to administrativo, inclusive aquei3S que não imponham 
efei to suspensivo. 

A corrente conservadora. venente por onde se
guiram os acórdãos do Tribunal Superior Eleitordl. de
fende que. não cabendo a interposição de mais ne
nhum recurso com efeito suspensivo, têm-se a irre
corribilidadc da decisão proferida pelo Tribunal de 
Comas H. 

' "Registro. Impugnação. ReJciçilo cJe contas. Ausência cJc edição dos dccrews legislalivo~. Omtssão que condul a inexistcncia do 
ato. lmprestobilicladc tb rescisória para atingir n suspensão de inelegibilidade. Decisório regtonul com dois funtlu.mcotos. Espccml 
que ~ó :uaca um elos fundamentos. Recurso não conhecido. NE; A aç1io rescisória foi proposta contra a decisiio da Jusw;n Comum 
que julgou improcedcnlcs a~ uçücs dcdumtóri:b de nulidade do ato de rejeição de contas." (Ac. n° t 3.276. de ll.ll.96. rei. Min. 
Diniz d.: Andrutlnl. 

•: "lnclcgibiltdtldc. Rejeição de contllli. Retrawção du deci>ão dJt Cilmúru. Julgamento polfuco. Vahdadc. Efeitos no registro du 
candidaturn. I. Possibilidade de a Câmara Municipal, em decisão de natureza potrtica. rever decisão anterior que rejeitara contas. 
Do utcsmn modn que n:ln compete à Ju~tiça Eleitoral cx:tminar n motivação da decisão do Câmnrn Municipal que rejeita contas, 
também não c possfvcl exuminnt os motiV<)S que h:varam à retrawção. 2. O trf111silo em Julgndo de cvcn1ual medida judici:ll 
dcs1inadn :1 dcsconstiluir u decisão ttuc rejeitou cout:LS. :tfittuJ julgm.Ju improcedente, nuo cons1i1ul obsláculo !\ suu retrn1açiio pelo 
(lrgão competente. 3. A~ condições de clcgibi lidudc c as caus:Js de inclegibilidur.Jcs suo ufcril.la~ Cl~m busc nu situoçilo existente nu 

dnra d:1 ckiçiio. 4 . Eficficin ou nova decisão du Ciimora. oprovrwdo comas :mtes rcjcitudus. mesmo quando proferido rrp6s a 
uprcscrllaçüo do pedido de reg~>ln>, se ainda em cursn o procc.'\so. 5. Os pedidos de registro são ex:uninudos à luL da situação fúücn 
existente no momento do julgamemo. 6. Precedentes do Tribunal:" (Ac. n'' 18.847. de 2-1. 10.2000. rei. Mln. Fernando Neves.): 
no mesmo sentido os acórdJos n• 17.383. de 8.11.2000. rei. Min. \Valdemar Zveiter c 18.078. de 5.12.2000, rei. Min. Maurício 
Corrê~ l 

1' ( ••• ) O Tribunal de <.:onta~ do Es1ncJu é o úrgão competente paro apreci:u- a prestaçiio de conm.~ de vereador. ( ... r· (Ac. n• 16..121. 
de 17.8:WOO. rei. Min. Waldcmur Z\'citcr: no mesmo sentido os acórdãos nos 16.937, de 5.10.2000. rel. Min. Costa Pono c 
lo.420. de 17.8.2000. rei. Min. r:ernando Neves). 

" ··o recurso de Rcvís:lo. embora :t»im denominado. tem carnctcrístkas que mais o aprmimum da Açiiu R<:M:isória 14 que de um 
recurso. ~~ja em 'ir1ude cJo longo pr.uo façult:tdo paro sua. interposição. seja pelos requisitos cspcc•nlfssimos necessários a fazê
lo admissivel. A cnt.:ndê-to como um autêntico recUJ'Sc). a decisão do Tribunal de Cont:\S só seria irrecorrível após cmco anos. o 
que levaria a que npcnnç dccorndo o qtlinqUénio ha,cria a inelegibilidade. por igual lapso de tempo. solução •naceitá,cl. Ereito 
suspcn~1vo. lne.xtstcntc. em regra. por força de lct. dele só se cogitara caso outorgado. excepcionalmente. pela Cone a quem 
incumbe seu julgamento:· (Ac. no 245. de -1.9.1998. rei. Min. Eduardo Andrade Ribeiro de Oliveira). 
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6.RESSALVAS:APRECIAÇÃODOPODERJU
DlCIÁRlO 

Como vimos, a rejeição das contas daqueles que 
ocupnram cargos ou funções públicas. quer pelàS ca
sas lcgisl:.nivas, quer pelas Cortes de Con tas, importa 
inelegibilidade. Todaviu. o mesmo dispositivo que 
comi na essa suspensão dos direitos políticos, admite 
uma exceção: a decisão administrativa ter sido. ou es
tar sendo, ;tpreciada pelo Poder JudiCiário. a quem cabe 
a última palavra sobre a existência ou não de direitos. 
, o entanto. esse poder jurisdicional deve limitar-se. 
exclusivamente. à apreciação dos atos administrati
vo"-que é o caso d.as decisões das Cones de Contas 
c. dus órgãos !eg,is\a\ivos - sob os aspecto!'. da legali
dade c legitimidnde (Princípios da Moralidade e Fina
lidade). vedado seu pronunciamento $Obre o mérito 
administrativo (conveniência, oportun idade ou efici
ência do ato). 

Surgem. então, duas situaçõc.~: o Poder JudJciário 
jít tiver '\C pronunciado sobre a validade da decisão 
:tdmmi<.trativa. em sede de JUiganu:nto definitivo, ou 
;tinda estar em rramitaç5o, em sua esfera, a ação que 
11bje1iva descons1ituir a decisão do Tribunal de Con
ws. No primeiro caso. se a dectsão judicial for procc
denle. dcsconstillliudo o julgado aJministrativo. es t ~í 
;rfastadn a inelegibilidade c111 dccorr~ncia daquclu pres
tação de eontaf;, uté nova apreciação do mérito pelo 
Tribunal dl! Contas. 

Nu outra situação. ou seja, se o Judiciário ainda 
não tiver apreciado o questionamento de nulidade do 
JUlgado administratiYo. suspensa est:í a inelegibilida
de do gestor, desde que distribuiu•• a respectiva ação 

no foro competente, antes de protocolado o pedido 
impugnativo do seu regisuo de candidmura. conso
ante entendimento sumulado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. adiante transcrito: 

Súmula no l - TSE: "Proposw a ação para 
desconstituir a decisão que rcjc::i tou as con
tas. anteriormente à impugnação. fica sus
pensa a inelegibilidade (Lei Complementar 
11° 64/90, art. 1; I, g)." 

Assim, o simples ajuizamento da ação cabível, não 
sendo necessário sequer o despacho inicial da autori
dade judiciária, já se constituí elemento suficiente à 
suspensão da inelegibilidade, C<\bendo à lu<; \iça Elei
toral o exame, ao apreciar o pedido tlc impugnação à 
cundidaturtt do ugenle, dos aspectos fc)rmais daquela 
ação (partes. objeto, foro competente, tempestivida
de ctc.)1s. Porém, ficando car.tcterizado que a ação pro
posta tem por objetivo burlar a lei, de acordo com 
posicionamento do TSE. sua interposição não afasta 
a ineleg•bihdade"'. 

7. PERÍODO COJ\.Th~TIVO: INÍCIO E DUR.\
ÇÃO 

O período comina1ivo da sanção polftica previsto 
tKI alínea •·g," é de c inco anos. conforme claramente 
disposto. 

O tcnno a quo de contagem dessa sanção é a data 
da publicação da respectiva deliberação. Quando re
ferente às contas do Chefe do Executivo. conta-se a 
partir da puhlicação do decreto legislarivo17: para w-

' "! .. 1 Açiio tk~cooMillltiva du deeisJo que r<!JCitou as corttas njuit,ada 3r11c~ ,ta uçiio de tmpugnnçlo. Para a Justiça Eleitoral 
Interessa o momento em que J u~·no roi npn:!><!ntadu em juiíto. É rrrclcv:uuc <l r:uo de a ação desconstit1.1tiv:1 ter ~i do despachada, 
peln juil d.:puis d;• impugnaçüo. Se a i!ÇilO th:sconslitutivn roi prOtocoludu antes du impugilll\'ÍÍO. bto é u que basw pura ;rplic3r 
a Súmula no I do TSc:. Agr:tvo improvido." (Ac. n'' 18.3·11, t.le :24.4.2001 . rei. Min. Nelson Jobin1l. 
"~ ... ) Proposta ação perante ~ Justi,·:, Comum. com a linalid:u.lc de clcscllllStiwir a dccisüu que rejeitou :t~ contas uprcscnrad:tS 
p.:lo t·hefc do ExccUlivu f\lunicipal. nün CJbc à Justiça Elciloral mtall\;tr u petiçiio inicial pura concluir pela sua viJhilidadc 
jurfd1ca. ( ... )" (Ac. n" 16.86!l. de 1·1.11 .2000. rcl. Min. Muuru:to Correu: no mc~mo senlido o Ac. n• 16.557. Jc 27.9.2()00, rei. 
Min. Ncl~on Juhim. ). 
"Rc~"lm <k ~-;mwJ'dclu · ReJ.:içãu \lc c.>m:~s · !nc\egi\:)1\id:nh' - Pctll\lo lle rcgi~1ro no cargo de !oCJUd•)T -lmpu:;nao;':i<l • Rcnúncw -
lnterpo,içlio de :~çjo dc~.:un,lituliva - Ped1du tlc reg1stro pata o c;ugo de dcpulado federal em vagJ rem•tnC!>Ccntc - lmpossibi
hJauc. 
I i\ :tfiiiO tle:.et)nstítuti\'a UJuizad.l como m:mobra r~m :rf:~~wr a inc:ítlência do un. 1". l. g. da Lei Complementar n.• 6-1/90 não 
lcm o condão de afastar a rneh:grh1lidade. 
2. 11 proxmutlade das eleições ju,tiftca quc o TSE proceda. desde logo. J<' exame daK irregularidades. vcrificundn ~c s:iu ins:~n:iveb.'' 
(1\.:. n" 671l, 27/91200:!. rei. Mín. Fernando Ne,-c~.) 

' 1 "( ... ) Rejeição de cMlll~. Aust'udu de .;ü1çàu de decreto legislativo. Omissuu que ~onduz à inex.istcnc1a do :no. A jurisprud~nciu 
do Tribun:ll Superior Eleitoral é linnc qu<tndo usscntu que o ato conrplcxu de rcjcic,fio da prcstnc;ao de contas pelo chc(e do 
E:o..ccutivo somente se ape1 feu;uu com :1 edição c publit"nção do decreto lcgi~ l :nivo. parn ciência de terceiros. ( ... )'' (Ac. n• 272. 
de 10.9.98. rt!l. Min. Maurfdo Corréu: no mesmo senlido o Ac. n" 15.0?1. de 27.8.98. rei. Min. Muurft:io Corrf:a. 
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dos os demais agentes tem-se o tenno inicial contado 
a parti r da publicação da decisão do TribunaJ de Con
tas, conforme estabelecido no mencionado dispositi
vo, em sua parte final". 

Se, nu fluência desse período, o agente que teve 
contra si decisão administrativa pela rejeição de suas 
contas, ingressar com ação judicial objetivando a nu
lidade daquele julgado. fica suspenso o prazo de ine
legibi I idade em decorrência da rejeição daquelas con
ta!', não nu indo o quinqüênio previsto na Lei. Assim, 
posiciom111do-se o Judiciário desfavoravelmente ao 
recorrente cujas contas foram rejeitadas. volta a fluir o 
prazo com inativo pelo tempo que faltar para comple
mentar a punição política daquele agenre19• 

IV -CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Analisados os diversos aspectos do instituto da 
inelegibi I idade por rejeição de contas, verifica-se que, 
apesar da sua inegável importância para a manuten
ção da probidade da Administração Pública, não se 
tem moslrado eficaz em sua plenitude. 

Contribui para isso a ressalva contida na alínea 
"g". do inciso I, do art. I o da LC no 64/90. que afasta a 
inelegibilidade daquele que ti\·er recorrido ao Judiciá
rio com ação desconstitutiva da decisão do Tribunal 
de Contas (mesmo que ainda não apreciada), pois "fin
dou por inutili.wr o preceito moralizador disposto na 
legislação complementar, visto que basta a impetra
ção de uma ação judicial (mesmo que inexistente qual
quer direito material), para impedira declaração da ine
legibilidade, deixando livre o caminho das umas para 
o administrador corrupto."~0 

Neste sentido, como justificativa para modifica
ção do texto da alínea sob comento. defende o Depu
tado Federal Co1:iolano Sales (PLC n°27/1995) que tal 
exceção constitui "( ... ) derradeiro refúgio de pessoas 
que, n:~ maioria das vezes. ao recorrerem à Justiça so
mente buscam procrastinar sua condenaçao inapelável, 
haja vista a morosidade do Judiciário cuja multiplicida-

de de instâncias c recursos contribuem unicamente para 
delongar ainda mais a expiação de culpa'?' 

Com o objetivo de impedir a utilização dessa exce
ção como mero artifício procrastinatório da inelegibili
dade, várius propostas de alteração dos termos da 
alínea "g" tramitam no Congresso Nacional, a saber: 

• PLC n° 27, de 1995 - aprovado com Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação da Câmara dos Deput:~dos, em 14/11 noo I 
-em Lramitação na Câmara dos Deputados, su
gere a seguinte redação para o texto do art. 1°, l, 
g, da LC n° 64/90: 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exer

cício de cargos ou funções públicas rejeita
das por irregularidade insanável e por deci
são iJTecorrível do órgão competente, para as 
eleições que se realizarem nos oito anos se
guintes, contados a partir da data da decisão. 

• PLC n° 256. de 2001- apensado ao PLC n° 27/95, 
sugere, por sua vez, o texto a seguir: 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exer

cício de cargos ou, funções públicas rejeita
das por irregularidade insanável e por deci
são irrecorrível do órgão competente, ainda 
que a questão tcnhu sido ou esteja sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, 
para as eleições que se realizarem nos 5 (cin
co) anos seguintes, contados a partir da data 
da decisão. 

• PLC n° 98. de 2003 - também apensado ao PLC 
n°27/95. traz o texto abaixo: 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exer

cício de cargos ou funções públicas rejeita
das por irregularidade insanável e por deci
são iJTecorrível do órgão competente, ressal
vada a hipótese prevista no~ 2"' do artigo 31 
da Constituição Federal, para as eleições que 
se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, 
conwdos a partir da data da decisão. 

" Tal cnlcndimcnto, no cnlamo, não é p:1cílico. Orn. todn dccisào, seja ela judicial ou auminislraliva. produz efeitos a partir de sua 
publicação. 1omando-se irrecorrível em face da não inlerposição ou cabimenlo de recurso. 

" "lm:tcgibilidadc. Rejeição de contas. Açiio :mular6ria. A proposiiUra de íiÇÜO. tendente a dcscormiluir 11 deci~üo de rejeição de 
conta~. suspende a inelegibilidade c . .:m conseqUência. não nui o prazo de cinco anos. Trnnsi1ada em julgado a sentença. não 
acoth.:ndo o pc;dido. voha a correr aqltelc prazo. persistindo a inelegtbthdade pelo tempo que fahnr. Impossibilidade de admitir
se seJa o mtcrcssado elegível c. ao mesmo tempo. tenha curso o pr:tlo durnnte o qual ser:! inclegfver:· (Ac. n• 137. de 8.9.98. rei. 
Mm. Néri da Silveira: no mesmo sentido os acórdãos nos 459. de 10.10.2000. rei. Min. remando Neves. e 16.433, de 5.9.2000. 
rei. Min. r:ern:mdo Neves). 

"' Segundo JU~tilicali\':1 do Projeto de Le1 Complementar- PLC no 98/2003. de aulorm do deputado federal Luiz Couto. Disponível 
em hup://ww'"·camara.gov.br/silc:g/Prop Oetnlhc_aspid=l34 1 03. Acessado em 12/4/200~. 

11 Oisponívc!l em hup://www.eamara.gov.br/sileg/Prop Oe1alhe asnid=21348. Acessado em 12/~/2004. 
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Também preocupados com o tema, os Tribunais 
de Contas do Brasil, reunidos em recente Con
gresso (dezembro de 2003), expressaram a ne
cessidade de modificação desse dispositivo22

• 

Desse encontro foi elaborada proposta a ser en
viada como contribuição ao Legislativo Federal 
para subsidiar as discussões acerca dos men
cionados projetos, com o seguinte teor: 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exer
cício de cargos ou funções públicas rejeita
das por irregularidade insanável e por deci
são irrecorrível do órgão competente, para as 
eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos 
seguintes, contados dessa decisão, salvo se, 
submetida n questão à apreciação do Poder 
Judiciário, vier u ser prolatada sentença com 
especflico efeito suspensivo da inelegibilida
de, até a data-limite para registro dos candi
datos. 

Note-se que todas as proposituras trazidas à bai
la objetivam afastar a ressalva da alínea ··g". no seniL
do de não se suspender a inelegibilidade enquanto o 
ato administrativo estiver sob análise do Judiciário, 
sem prolação de sentença. 

Outro aspecto que tem contribuído para a redu
ção dos efeitos da rejeição de contas sobre a capaci
dade eleitoral pa~siva dos gestores de recursos públi
cos é a morosidade do Poder Judiciário. A prática tem 
dado provas de que a demora na resolução definitiva 
das lides tem proporcionado a gestores ímprobos 
candidatarem-se c, em muitos casos. exercerem todo o 
seu mandato, postergando a incidência sobre si da 
inelegibilidade. 

Outrossim, os Tribunais de Contas, em grande parte 
de suas decisões, não deixam claro o motivo cnseja-

dor da rejeição de contas. Como visto, o TSE, por sua 
vez. somente admite inclegibilid~1de decorrente da apli
cação da alínea "g", havendo provas da insanabilida
dc ou da existência de improbidade administrativa:!.!. 
Por isso é que, em muitos casos, os julgamentos admi
nistrativos têm alcançado pouca eficácia para este fim. 

V -CONCLUSÕES 

Não é de hoje que se discute o tema do controle da 
Administração Pública. Enxergam alguns autores tra
ços da existência de órgãos instituídos para essa fina
lidade até mesmo na legislação romana. 

O sistema implantado no Brasil sofreu influência 
do controle da ru;ecadação e do emprego das rique
zas portuguesas, adotado também em suas colônias. 
Remonta a 1389 o mais antigo registro da Casa dos 
Contos, instituição através da qual o poder central 
lusitano tentava "com os meios de coação disponí
veis, dominar e disciplinar a burocracia que aumenta
va em números e abusos".2~ 

No Brasil, em 1808, foi instalado por D. João Vl o 
Erário Régio e criado o Conselho da Fazenda, com a 
função de acompanhar a execução da despesa públi
ca. 

Após algumas tentativas durante o período impe
rial, foi somente com o advento da república, em 1890, 
por iniciativa do então Ministro da Fazenda, Ruy Bar
bosa, através do Decreto no 966-A, que ocorreu a cria
ção do Tribunal de Contas, institucionalizado defini
tivamente pela primeira Constituição republicana, em 
I 891. A preocupação com a eficácia daquele órgão já 
estava evidente na exposição de motivos do mencio
nado ato de criação que o descreveu como estando 
"( ... )colocado em posição autônoma, com atribuições 
de revisão e julgamento, cercado de garantias contra 
quaisquer ameaças,( ... ), sem risco de converter-seem 
instituição de ornato aparatoso c inútil."2.~ 

:: Carla de João Pessoa - documento disponível em hllp://www.murisealmeidu.locuweb.com.br. 12/4/2004. 
:J "'lneh:gihilidade. Prefeito. Rejeição das comas de convénio. Não se sabendo o molivo d:t rejeição d:L, co111us c nào havendo prova 

da insanãbilidadc ou da existência de improbidade. não há cogitar de inelcgib•hdude. ( ... )"' (Ac. n• 17. 712. de 26.10.2000. rei. 
Min. Jacy G:m:in Vieira; no mesmo sentido o Ac. n• 16. 707. de 12.9.2000. rei. Min .. Jacy Garcia Vieira.) 
No mesmo scnudo. Ac. n• 143. de 21/9/1998. rei. Min. José Eduardo Rangel de Alcl.tmin. com a seguinte ementa: ""Regisuo de 
Candidalo- Rejeição de Contas - Inelegibilidade prevista na alínea ··g··. 1, da LC 64/')(} - Rclnção do Tribunal de Contas não f:u 
pro\•a da ms:mab1hdadc das megularidadcs - Necessidade de comprovação de vício insanável."" 

1
' TRIBUNAL DE: (CONTAS. llis1ória do Tribunal de Contas. Ca.<;a dos Comos (1389-1761). Órgão de ordenação c fiscalização das 

receitas e d~'pesas do Estado. Otsponível em: <hnp://www.tcon.as.ptlpt/aprescnlalhisloria/tcl389-1761.~hlm> Acesso em: 6.10.2003 
" BARBOSA. Ruy. t;,posição d~ Motivos sobre a criação do Tribunal de Conws. 711 1/1890 (reproduzido na íntegra). Revista d~ 

Tribunal tle Contas da Unifto. Brasília: TCU. v. 25, n. 62, 199-l, p. 181. 
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Desde então. significativas alterações na compe
tência das Cortes de Contas ocorreram, sempre no 
sentido de fortalecê-las como órgãos de comrole ex
terno. visando consolidar a moralidade como maior 
virtude da Administração Pública. 

Normas cada vez mais rígidas contra a corrupção 
foram ediLadas. A Lei das lnelegibilidades. dentre ou
tras. previu punição política àqueles que tiverem suas 
contas rejeitadas (alínea "g''). Neste preceito restou cla
ra a preocupação de afastar da administração pública. 
por um período determinado, os que cometerem abusos 
contra o er.í1io, tomando-os inelegíveis. Porém, como 
visto. esse mesmo dispositivo prevê uma exceção a essa 
regra da inelegibilidade, esvaziando-a de eficácia. 

Gestores comprovauamente ímprobos, que deve
riam ser mantidos longe da estrutura estatal, objeti
vando meramente postergar a aplicação da sanção 
política que lhe foi imputada. utilizam-se de tal exce
ção como artifício para voltarem a utilizar o poderem 
benefício próprio. A sociedade, por sua vez, clama pelo 
fim da impunidade, depositando suas esperanças nos 
órgãos de controle do poder público. No entanto, o 
que se vê. devido a essa ressalva, é a perda do efeito 
moralizador do preceito, tornando pouco eficazes as 
ações das Cortes de Contas para fins de suspensão 
da capacidade eleitoral passiva. 

Pela sua gmvidade. urge a adoção de medidas 
que invertam essa situação, pelo que sugerimos que 
os Tribunais de Contas envidem esforços no sentido 
de provocarem: 

I. Alleração do rexro da alínea g 

Inicialmente, conforme demonstrado, temos que 
as propostas de modificação da alínea ·•g•· que trami
tam na Cftmara dos Deputados. bem como a sugestão 
apresentada pelos Tribunais de Contas. afastam o efei
to suspensivo da i nelegibi I idade enquanto a ação des
c:onstitutiva estiver sob apreciação do Poder Judici á
rio. Apesar de louvtívcl a intenção de restringir as 
possibilidades úe burla à legislação eleitoral, os tex
tos propostos podem, eventualmente, deixar de alber
gar os direitos daqueles que, por vício de fonna ou 
por afronta legal da decisão administrativa, tiverem 
suas contas rejeitadas. 

Por isso, defendemos que, desde que comprova
da a viabilidade da ação. assim declarada pela autorida
de judici;íria competente. cabe a suspen:>ão da inelegi
bilidade, pois, caso contrário, corre-se risco de cometi-

menta de injustiça irreparável. Desse modo, propo
mos a segui me redação para a alínea em comento: 

g) os que tiverem suas comas relativas ao exer
cício de cargos ou funções públicas rejeita
das por irregularidade insanável e por deci
são irrecorrível do órgão competeme, salvo 
se a questão estiver sendo apreciada pelo 
Poder J udiciârio e desde que a autoridade ju
diciária declare a viabilidade da ação. até a 
data-limite para registros de candidatura, para 
as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) 
ano~ seguintes, contados a partir da publica
ção da decisão. 

2. Discussão acerca dos efeitos da Stímula 11. o 1 
do TSE 

Altemativamcnte, na inviabilidade de alteração 
desse dispositivo, tendo em vista, inclusive, a exis
tência de lrês Projetos de Lei Complementar com a 
mesma linalidadc em tramitação na Câmara dos Depu
tados (o mais antigo já há mais de nove anos). sugeri
mos que as Cortes de Contas promovam gestões jun
to ao Tribunal Superior Eleitoral, no sentido de susci
tar discussão acerca da aplicação da Súmula n" I. de 
1992, daquela Corte. cujos efeitos têm possibilitado o 
acesso à Administração Pública daqueles que visam 
unicamente apropriar-se do Estado em seu próprio 
proveito. atentando contra o princípio da moralidade 
administrativa. 

Entendemos ser necessário que aquele órgão ju
risdicional especializado apenas admita o efeito sus
pensivo da inelegibilidade nos casos em que as res
pectivas ações desconstitutivas das decisões admi
nistrativas pela rejeição de contas tenham sido decla
radas viáveis pela autoridade judiciária, e não com 
sua mera distribuição. 

3. Inclusão de norn de improbidade adminisrra
til'a ou irregularidade insanável nas decisões admí
nistmtivas 

Finalmente. alertarmos para a necessidade de fa
zer constar claramente nas decisões dos Tribunais de 
Contas e nos decretos legislativos nota de improbida
de administrativa ou irregularidade insanável, quando 
for o caso, para atender mais ob jeti vameme aos requisi
tos legais exigidos para decretação da inelegibilidade 
do agente público cujas comas foram rejeitadas. 
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